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Parecer 3º trimestre de 2021 - Gestão 2021 – 2022

1. Aos vinte e oito dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e um às catorze ho -

ras, o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manu-

tenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação CMACS FUNDEB Santos reuniu-se ordinariamente, na Secretaria da Educa-

ção - SEDUC, Auditório, Praça dos Andradas, 27, Centro, Santos para expedir parecer

conclusivo acerca das prestações de contas referentes aos meses de julho, agosto e se -

tembro de 2021. além dos assuntos constantes na pauta apresentada e lavrada na ata da

reunião realizada na data de hoje. Considerando apontamentos apresentados após análi-

se  dos  Processos  Administrativos  do  30  trimestre  do  ano  de  2021  -  Processos  n°

039584/2021-66 - Julho, n° 046916/2021-12-Agosto e n° 052383/2021-17- Setembro, o

CMACS FUNDEB Santos propala o que segue: considerando a análise dos demonstra-

tivos emitimos o seguinte parecer: reiteramos que desde o mês de agosto de 2020 ques-

tionamos à SEDUC sobre a necessidade de apensar aos demonstrativos mensais os do-

cumentos comprobatórios referentes à prestação de serviço e à compra de insumos para

a execução dos serviços de limpeza e lavanderia realizados pela Empresa BASE SISTE-

MA SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO EIRELI que mantém contrato

firmado com o município de Santos e custeado com a verba do FUNDEB. Na oportuni-

dade solicitamos: a) a lista de todos os funcionários da empresa Base, lotados nos locais

de trabalho descritos no contrato firmado com a empresa, bem como seus salários bru-

tos e encargos mensais, da mesma forma que são descritos os vencimentos dos funcio-

nários da administração direta (nome, salários bruto, encargos) ou seja, por unidade de

lotação; b) as notas fiscais das compras de insumos realizadas pela empresa Base men-

salmente; c) o relatório mensal de cada unidade de trabalho em que conste a lista de no-

mes dos funcionários e assinatura da Chefia imediata atestando a frequência e a presta-

ção de serviço de todos funcionários da empresa Base. Até a presente data, as solicita -

ções não foram contempladas integralmente pela SEDUC, que somente adicionou aos

demonstrativos os nomes dos funcionários da referida empresa e os atestados de presta-

ção de serviços de limpeza assinados pelas chefias imediatas, e respondeu em cota seri-

am apensadas as notas fiscais de compra de tais materiais, bem como o descritivo de pa-

gamento dos funcionários, porém estes documentos não foram apresentados. Sendo as-

sim, este CMACS reiterou a solicitação demonstrada na letra (a) para que a mesma seja

atendida integralmente, bem como as da letra (b) e também solicitou o apensamento aos

demonstrativos mensais das notas fiscais dos insumos, devidamente atestadas pelas che-
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fias imediatas que comprovem a entrega dos materiais contratados. Portanto, este Con-

selho conclui que não há como analisar integralmente o cumprimento das cláusulas con-

tratuais com a empresa Base, prestadora de serviços de limpeza e lavanderia, pois não

teve acesso aos documentos comprobatórios, solicitados acima. Neste sentido, não há

como atestar que as verbas do FUNDEB foram integralmente utilizadas conforme esta-

belece a lei. Sendo assim, reivindicamos a imediata entrega dos demonstrativos a este

Conselho e sugerimos que o pagamento das despesas com a referida empresa deixe de

ser realizado com a verba do FUNDEB, até que todos os demonstrativos sejam apresen-

tados. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e eu, Eliane Cristina Henri-

ques lavrei a presente ata que, após lida e aprovada, será assinada por mim e pelo (a)

Presidente de CMACS FUNDEB-Santos, Sr. (a) Aline Beraldo Moraes Tavares e de-

mais conselheiros. _______________________________________________________
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